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 RAZÕES DE VETO
 PROJETO DE LEI Nº 535/17
OFÍCIO ATL Nº 103, DE 5 DE JUNHO DE 2018
REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 526/2018
Senhor Presidente
Nos termos do ofício referenciado, Vossa Excelência enca-

minhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 535/17, aprovado 
por essa Egrégia Câmara, em sessão de 3 de maio do corrente 
ano, de autoria do Vereador Conte Lopes, que cria a Feira de 
Arte, Artesanato, Antiguidades, Cultura e Lazer na Praça Heróis 
da Força Expedicionária Brasileira, Bairro de Santana.

Revestindo-se a medida de inegável interesse público, 
outra não poderia ser a deliberação desta Chefia do Executivo 
senão sancionar o projeto em apreço, à exceção, todavia, dos 
seus artigos 2º, 3º e 4º.

Ocorre que a matéria já está plena e adequadamente regu-
lamentada por meio do Decreto nº 43.798, de 16 de setembro 
de 2003, que dispõe, de forma sistemática, sobre o funciona-
mento das Feiras de Arte, Artesanato e Antiguidades do Muni-
cípio de São Paulo, prevendo o procedimento para a obtenção 
da permissão de uso, obrigações e vedações do expositor, pena-
lidades a ele impostas e demais normas aplicáveis a todas as 
feiras, não cabendo, pois, a edição de lei visando instituir regras 
específicas para uma única feira e em descompasso, ainda, com 
a mencionada normatização.

Com efeito, a previsão contida no artigo 2º do texto apro-
vado não observa que, nos termos do decreto em alusão, ao 
Prefeito Regional compete fixar os dias da semana e o horário 
em que as feiras de arte deverão funcionar, alterando-os, se ne-
cessário, atendido o interesse público e as exigências higiênico-
-sanitárias, viárias e urbanísticas. Ademais, a imposição contida 
no artigo 3º da proposta em análise, de eleição de comissão de 
organização para a representação dos expositores, conflita com 
a criação, pelo referido decreto, do Conselho da Feira, para a 
mesma finalidade (artigos 1º e 19 a 22).

Por sua vez, considerando que o tema já se encontra 
amplamente disciplinado, conforme ora registrado, o artigo 4º, 
que prevê a regulamentação da lei ora sancionada, não poderá 
ser acolhido.

Demonstradas, pois, as circunstâncias que me compelem a 
vetar os mencionados artigos do projeto de lei aprovado, o que 
ora faço, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, devolvo o assunto ao reexame dessa 
Egrégia Câmara.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência meus protestos de 
consideração e apreço.

BRUNO COVAS, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO
PROJETO DE LEI Nº 43/15
OFÍCIO ATL Nº 105, DE 5 DE JUNHO DE 2018
REF.: OFÍCIO SGP-23 Nº 521/2018
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 43/15, de autoria dos 
Vereadores Atílio Francisco e Ricardo Young, que dispõe sobre a 
identificação dos rios, córregos, ribeirões e nascentes existentes 
no Município de São Paulo, mediante a sinalização, através de 
placas de denominação, as quais deveriam ser colocadas em 
locais de fácil visibilidade.

Não obstante os meritórios propósitos que certamente 
nortearam seus autores, a medida não reúne condições de ser 
convertida em lei, pelo que me vejo na contingência de vetá-la 
integralmente, fazendo-o na conformidade das razões a seguir 
aduzidas.

De acordo com a base cartográfica de drenagem do Muni-
cípio de São Paulo, disponível no Portal GeoSampa, a dimensão 
de cursos hídricos existentes é estimada em quase 5.000 km de 
extensão, estando, ademais, identificadas 10.264 nascentes no 
mesmo documento.

Dessa forma, examinando os termos da propositura apro-
vada, concluiu a Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente pela complexidade técnica e ausência de recursos 
para sua implantação, haja vista a necessidade da confecção e 
instalação de expressivo número de placas de sinalização, dado 
o grande porte da extensão de cursos hídricos do Município de 
São Paulo.

Com efeito, a execução da proposta em pauta implica o 
dispêndio de verbas, o que não poderia prescindir da prévia es-
timativa do correspondente impacto orçamentário-financeiro e 
da declaração de sua adequação orçamentária, não se compas-
sando, assim, com o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal 
– Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, ante 
a ausência dos recursos orçamentários para tanto.

O gestor público encontra-se indelevelmente vinculado a 
limitações legais que o impedem de aumentar despesas sem a 
correspondente previsão orçamentária, mormente em razão do 
disposto no artigo 167 da Carta Magna Federal.

Por aí se vê, claramente, que o legislador constitucional 
teve a exata noção de que as atividades de realização de fatos 
concretos dependem da existência de recursos financeiros, de 
dotações orçamentárias prévias, executadas segundo os limites 
impostos pela legislação.

Nessas condições, sou impelido a vetar a iniciativa, com 
fundamento no artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, devolvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia 
Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

BRUNO COVAS, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
VEREADOR MILTON LEITE
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 16.901, DE 5 DE JUNHO DE 2018

(PROJETO DE LEI Nº 356/16, DOS VEREADORES 
ANTONIO DONATO – PT E ADILSON AMADEU - 
PTB)

Revoga a Lei Municipal nº 12.609, de 6 
de maio de 1998 e altera a Lei Municipal 
nº 14.766, de 18 de junho de 2008, a fim 
de proibir a utilização de motocicletas para 
o transporte de passageiros (moto-táxi), 
bem como para o transporte de material 
inflamável ou que possa pôr em risco a 
segurança do munícipe.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 3 de maio de 2018, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 14.766, de 18 de junho 
de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica proibida no Município de São Paulo a uti-
lização de motocicletas para a prestação do serviço de 
transporte de passageiros (moto-táxi), bem como para 
o transporte de material inflamável ou que possa pôr 
em risco a segurança do munícipe.
§ 1º O descumprimento do disposto nesta lei impli-
cará ao infrator a imposição de multa no valor de R$ 
1.000,00 (mil reais), sendo que em caso de reincidência 
a motocicleta será apreendida pelo órgão competente.
§ 2º O valor da multa de que trata o § 1º deste artigo 
será atualizado anualmente pela variação do Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de 
extinção deste índice, será adotado outro índice criado 
pela legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda.” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data 
de sua publicação.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Muni-
cipal nº 12.609, de 6 de maio de 1998.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Casa Civil, em 5 de junho de 2018.

LEI Nº 16.902, DE 5 DE JUNHO DE 2018

(PROJETO DE LEI Nº 530/16, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA – PR)

Denomina Praça José Viegas Teixeira o es-
paço livre que especifica, localizado no 
Distrito de Vila Jacuí, Prefeitura Regional de 
São Miguel, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça José Viegas Teixeira o espaço 
livre delimitado pelas ruas Engenheiro Cruz de Oliveira, Silveira 
Nóbrega, Avenida Dr. Custódio de Lima e por lotes particulares, 
situado no Setor 112, Quadra 301, localizado no Distrito de Vila 
Jacuí, Prefeitura Regional de São Miguel.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Casa Civil, em 5 de junho de 2018.

LEI Nº 16.903, DE 5 DE JUNHO DE 2018

(PROJETO DE LEI Nº 103/16, DO VEREADOR 
RICARDO TEIXEIRA – PROS)

Denomina Praça Augusto Rodrigues Silva 
o espaço livre que especifica, localizado no 
Distrito de Vila Sônia, Prefeitura Regional 
de Butantã, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Augusto Rodrigues Silva o 
espaço livre delimitado pelas ruas Manoel de Afonseca, Helena 
Maria Vitta Rosso e por lote particular, situado no Setor 159, 
Quadra 217, localizado no Distrito de Vila Sônia, Prefeitura 
Regional de Butantã.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Casa Civil, em 5 de junho de 2018.

 LEI Nº 16.904, DE 5 DE JUNHO DE 2018

(PROJETO DE LEI Nº 535/17, DO VEREADOR 
CONTE LOPES - PP)

Cria a Feira de Arte, Artesanato, Antigui-
dades, Cultura e Lazer na Praça Heróis da 
Força Expedicionária Brasileira, no bairro de 
Santana, no Município de São Paulo, e dá 
outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 3 de maio de 2018, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica criada e passa a fazer parte do Calendário 
Oficial de Eventos do Município de São Paulo a Feira de Arte, 
Artesanato, Antiguidades, Cultura e Lazer da Praça Heróis da 
Força Expedicionária Brasileira.

Art. 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Casa Civil, em 5 de junho de 2018.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.260, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.020.131,04 de acordo com a Lei nº 
16.693/17.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693/17, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia e da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.020.131,04 

(um milhão e vinte mil e cento e trinta e um reais e quatro 
centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento 
vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
30.10.11.333.3019.8088  Capacitação, Formação e Aperfeiçoamento dos 

Trabalhadores
  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  718.252,29
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904600.00  Auxílio-Alimentação  152.835,32
  33904900.00  Auxílio-Transporte  107.043,43
34.10.14.422.3013.6178  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos 

voltados ao atendimento de Mulheres
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 42.000,00
   1.020.131,04

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
23.10.12.126.3001.8404  Manutenção e Operação de Telecentros
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  718.252,29
34.10.14.422.3013.6178  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos 

voltados ao atendimento de Mulheres
  33904800.00  Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  42.000,00
34.10.14.422.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  259.878,75
      1.020.131,04

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 5 de junho 
de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 5 de junho de 2018.

DECRETO Nº 58.261, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a competência para autorizar 
o afastamento de Secretários Municipais, 
Prefeitos Regionais e demais servidores 
municipais, nas hipóteses que especifica, 
bem como altera o artigo 4º do Decreto nº 
48.743, de 20 de setembro de 2007.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica delegada competência:
I - ao Secretário Municipal de Relações Internacionais para, 

na hipótese do artigo 47 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 
1979, autorizar servidores municipais a ausentarem-se do Mu-
nicípio, em viagem ao exterior, quando a trabalho e no interesse 
do serviço;

II - aos Secretários Municipais, aos Prefeitos Regionais, 
ao Controlador Geral do Município e ao Procurador Geral do 
Município para, no âmbito dos respectivos órgãos, na hipótese 
do artigo 47 da Lei nº 8.989, de 1979, autorizar servidores 
municipais a ausentarem-se do Município, em viagem nacional, 
quando a trabalho e no interesse do serviço.

Art. 2º O afastamento de Secretários Municipais e de Pre-
feitos Regionais para a realização de viagens de interesse da 
Prefeitura do Município de São Paulo deverá ser autorizado pelo:

I - Secretário Municipal de Relações Internacionais, quando 
se tratar de viagens ao exterior;

II - Secretário do Governo Municipal, quando de tratar de 
viagens nacionais.

§ 1º Cuidando-se de afastamento do próprio Secretário 
Municipal de Relações Internacionais e do Secretário do Gover-
no Municipal, a autorização de que trata o “caput” deste artigo 
caberá ao Prefeito.

§ 2º Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo as 
viagens nacionais de curta duração, de no máximo 2 (dois) dias, 
de interesse da Administração, prescindindo-se da designação 
de substitutos.

§ 3º Os Secretários Municipais e os Prefeitos Regionais 
ficam dispensados do cumprimento do disposto no artigo 6º do 
Decreto nº 48.743, de 20 de setembro de 2007.

Art. 3º Os incisos I e III do “caput” do artigo 4º do Decreto 
nº 48.743, de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º ......................................................
I - o Secretário Municipal de Relações Internacionais, 
na hipótese do artigo 1º, inciso VII, deste decreto, em se 
tratando de viagem ao exterior;
.........................................................................
III - os demais Secretários Municipais, os Prefeitos 
Regionais, o Controlador Geral do Município e o Pro-
curador Geral do Município, no âmbito dos respectivos 
órgãos, na hipótese prevista no artigo 1º, inciso VII, 
deste decreto, em se tratando de viagem nacional, bem 
como nas demais situações previstas no referido artigo, 
para participação em eventos a serem realizados dentro 
ou fora do País.
....................................................................”(NR)

Art. 4º As despesas com diárias, quando necessárias, deverão 
ser realizadas na forma das disposições regulamentares específi-
cas, inclusive no que se refere às respectivas prestações de con-
tas, onerando as dotações de cada Pasta ou Prefeitura Regional.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogados o inciso IV do artigo 1º do Decreto nº 19.512, 
de 20 de março de 1984, bem como os Decretos nº 48.742, de 
20 de setembro de 2007, e nº 58.193, de 16 de abril de 2018.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 5 de junho de 2018.

DECRETO Nº 58.262, DE 5 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a competência para a re-
alização de procedimentos licitatórios e 
a gestão e fiscalização dos contratos daí 
decorrentes, na hipótese de bem ou ser-
viço relacionado ao Plano Municipal de 
Desestatização – PMD de que trata a Lei nº 
16.703, de 4 de outubro de 2017.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Compete ao órgão da Administração Pública Munici-

pal ao qual se encontre vinculado o bem ou serviço relacionado 
ao Plano Municipal de Desestatização – PMD de que trata a Lei 
nº 16.703, de 4 de outubro de 2017, a realização do respectivo 
procedimento licitatório e a gestão e fiscalização dos contratos 
daí decorrentes.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Desestatização e 
Parcerias prestará o apoio técnico necessário à consecução das 
competências referidas no “caput” deste artigo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de 
junho de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
WILSON MARTINS POIT, Secretário Municipal de Desestati-

zação e Parcerias
WAGNER LENHART, Secretário Municipal de Gestão - 

Substituto
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 5 de junho de 2018.


